
Volume
168

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmUINTE

VI - COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

VI-a - Subcomissão de Princípios Gerais,
Intervenção do Estado, Regime da Propriedade

do Subsolo e da Atividade Econômica

ANTEPROJETO
DA

SUBCOMISSÃO 6A



-2-

Sr. PresidenTe,

Srs. ConsTiTuinTes,

No prazo definido no A~T. ~7, 1 40. do
Resolução de no. 2 da Assembléia Nacional ConsTi­
TuinTe vem o RelaTor apresanTar, em Redação Final,
o AnTeprojeTo aprovado pelo Subcomissão GA, que
TraTa dos "Princfplos Gerais, InTervenção do EsTa­
do, Regime de ?ropriedadQ do Subsolo e da ATivida­
de Econômica.

o AnTeprojeTo ora apres~nTado consol Ida e
absorve a MaTéria aprovada duranTe a voTaçao do
RelaT6rio sobre as 357 emendas oferecidas pelos
Srs. ConSTiTuinTes ao AnTeprOjETO de auToria do
RelaTor.

t de nosso dever subi inhar a insuficiên­
cia de debaTes sobre a maTéria, vez que, à falTa
de presença dos Srs. Membros da Subcomi1sáo, em
número legal, Tornou impossfvel real Izar qualquer
das 6 (seis) sessões convocadas para dí~ussno do
assunTo.

De OUTro parTe, as caracTerfsTicas de que
se reveSTiu o processo de voTação do .RelaTório,
das Emendas e dos deSTaques, na reunião do dia
24/05/87, sem o necessário encaminhamenTo de voTa­
ção dos assunTos conTidos nos arTigos 6AO~ a GA09,
inclusive sews incisos e parágrafos, resulTOU, no
enTendimenTo do RelaTor, em inobservóncía das ~ór­

mas RegimenTais, faTo somenTe corrigido, após
vários proTesTos e a parTir da voTação do arT.
6A~O.

o faTO originou, além dos prOTesTos já
referidos, requerimenTO encaminhado ao PresidenTe
da Comissão pelo RelaTor, arguindo de nul idade a
maTéria VOTada, ~o arrepio das normas
procedimenTais.

Iniciado o processo de VOTação. da maTéria
deSTacada, por a exame das diversas proposiçóes, e
considerando que esTas não haviam sido pupl Icadas

em avulso, e que o deSTaque acabara de ser conce­
dido, naquela reunião, nos Termos do arT. 33 das
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NormaS Apl icáveis aO Trabalho das Subcomissões, o
RelaTor pediu visTas da maTéria por 2 (duas) ho­
ros, o que fo i i med i OTomenTe negado pe I o
PresidenTe. Tal decisão, além de provocar o ime­
diaTo reTirada da sessão de 5 (cinco) dos Senhcres
ConsTiTuinTes, veio influenciar forTemenTe no a­
provação de um AnTeproj~To sem o necessário harmo­
nia, coerência e precisão, o que, no enTendimenTo
do RelaTor, nõo honro o alTo nível inTeleCTual dos
j lusTres Membros da Subcomissõo.

Sobre esse Te~~ e com o propósiTO oe fa­
ci I iTar o Trabalho do nd~re Senador Severo Gomes,
RelaTor de nossa Comis~ã? TemóTica nos permiTimos
olgvns comenTórios.

ArT. a c . A o"detn e c c n óm r c o , fur·oc-_o no
í i v r e t n i c t o-r r v e e ro v o t o r-r z c c c e do Trocol .. ~ hu­
mo~o. TEM por fim OSleeurar o TodoF E~IL-. nela
Ole~O, confor~~ os dITo~(s do JusTiça EOC1G os
EE2ulnTes princlplos:

! T prcprleoooe
producõoj

privado mEIOS de

:rI I I vrs conco" rEne i o j

ieuoldode de oporTunldooes;

IV funçoo sacio' do oropriedodEj

v defeEo do Consumidor;

VI defeso do meio ambiEnTe.

ArT. 20. t
priedode e ° sucessôo

garanTido o direiTo de pro­
herediTórla.

!i 10.
formos oe Tornar

o Peder Públ ico esTabeleceró as
o propriedade ocessivel a TodoE.

§ 20. A lei esTobEleceró o proceoímen~o

de dEsaproprlaçóo por U~I I IOOOE públ ico ou In~e­

~es5E sociol, medianTe préVIO E jUs~a indenizoçõo
em dinhEiro. re~solvados os casos p~evl5Tos nesTa
Ccnf:.i'ulçéo

A~T. 30. ConsloEra-Ee eMp~esa brcsi lel~o

ou nacionol oquela consTi~uído sob a~ leis brasi-
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Tenho suo adminisTração sediado no

ArT. 40. Os invesTimenTos de capiTal es­
TranS21ro seráo admiTIdos no inTeresse nacIonal e
dlSClp/ inodos no forma do lei.

ArT. 50. A inTervenção do E:TOdo no domí­
nio econ6mico e o monopól io só serão permiTidos
quando necessários para organizar seTor de InTe­
resse COlETIVO relevanTe que, comprovadamenTe, não
posso ser desenvolvido com eficáCia no regime de

OE~E~:'_'''''''odcs O~ ti I r€ ios E eoroni I os I fie.

I I vre. c c r c o e ~enc IOf- de Iberdode de. ICIO'iIVO,

IduOIS.

f:'Ó I I C

Por02"'ofo
cessoroo OSS I r

único. A r r- r e r-v c v r;

c;ue desaporecerer..
ou r:lonc-

raZõES
qUE o dETerminaram,

ArT Eo. O EsTado n60 poderó SUbSTITUir o
E~c"'eso parTicular ro aTividade cco~cr~,=~, SE~aa

coro oTenoer aos l~pe.rcTlvos do se~~ronçu noclonol
ou poro suprir
cor:-, eficáclc
in;cI07,VO.

nóo
de

se possa organizar
compeTlcao e livre

§ :0, As e~prEsas públ ices e os SOCieda­
des de economlo ml=~a somenTe ser60 criados por
iEI f'condo SUjEITOS 00 direiTO próprIo oas em­
presos prIvados, InclUSIve quanTO às obri90~ões

TrabalhisTas E TrlbuTÓrlas.

§ 20, As empresas públIcos e os sociedo­
oes de economia mIsTa nbo poderõo gozar de be~efí­

cios, privl 'e~'os ou subvenções nóo exTensiveis
porjTario~enTe às ao setor prIvado.

~ 30. As e~presas esTaTalE reger-se-bo
~Elas no"'mos op: ICÓVEIS às empresas p~ivo~as no
o~e ÔIZ re~pEIT~ ao dIrEITo do Trabalho E das
OD"'12°ç:.Des,

viaooE' roôo
TrOTomenTo
ap I i cado õs

.:;~. 1'. e"';::rE=a púb! I 00 q~e: E.>'E~cer o r 1­

monopo I I zodo sUJe I Tar-Se-a 00 mE~rno

assim como 00 mesmo regime iribuTorlo
empresas privados.
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§ 50. SupleTivamenTe, o ESTado pa~TiclpO

do aTividade p~oduTiva em SETores nõo aTendidos
lulalmenTe pelo empresa privado, sempre em car6Te~

provisó~jo, isoladamenTE 00 associado com empresas
privad06.

ArT. 70. Como agenTe normaTivo e regula­
do~ do aTividade econômico, o ESTado exercerá fun­
ções de conTro I e, f i sco I I :z.oçõo, i ncenT i vo e
planeJamenTo.

§ 10. ; I e I repr í rn í rá o Te. 10ÇÕO de me-no­
l=ólloS pr,vC'de-!:, 01.isop6110s, c c e '; • S e Todo e
qua I qUE r f o r-mo ,:ie obuE'o do pod<=.:r c ~ i ó rn i co.

~ 20. A lei proTegEró ~ ~~queno e ~Icro

empreso!: concedendo-lhes T~aTomen~~ e eETlm~los

espCCIO~$, podendo aTribuir-lhes Js~nções ou Im~­

nloooe= 7rlbuTÓrlas.

!: So. ;., I e, cpo lor'ó C es-;-: ~...J I e r-o o coope­
roTlvls~o e OUTros formoF de assoclaTíviF~C com
ircenilvos flno~celros, fiscais e crediTíCIOS.

ConEUI'r. I o o r-

40. A lei disporá sobre o proTeçõo 00

ArT. Eo. Incumbe 00 EsTado, direTomenTe
ou sob o re~ime de concessôo ou permissõo, por
prazo deTerminado e sempre aTravés de concorrência
públ ico, o presTaçóo de serviços públ icos.

Porágrafo único. A lei dIsporá sobre:

I o regime dos empresas
conceSSionárIos de serviços pÚbl J­

cos, o caráTer especial de seu con­
TraTO, e fixará 05 condições de co­
duciaade, resclsõo e reversõo do
conce.ssooj

I~ 05 dlreiios 00 usu6r io;

III

IV -

o regime de fiscal izaçõo dos empre­
sas concessíonérias;

Tarifas que permiTam o remuneração
do capiTal, o melhoramenTo e o ex-
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ponsão dos serviços e
equi I íbrio econõmico e
do conTraTo;

assegurem o
fincinceiro

v o obrigoToriednde
viço conTínuo,
ocess íve I.

de manTer o ser-
adequado e

ArT. 90. As JazIDo
rEcurso~ "InerOIS, os p~TL

hrdréui ica e os reservas oe c~.

TiTueM pro~rle:dode disTinTo L~

TO de eXFloroçõo ou cprovE'­
FcrTence":, c Un I 00.

os minas e de~ors

ois de energia
subTerróneo cons­

o solo, poro efel­
. enTo Indu~Trlol, e

ArT. ~O. CompeTe ó UnlcC legislar sobre o
uso 00 seu paTrimónio represer~~do pelos recursos

hldricOE, ceflnlrdo:

I u,..-, sisTema noc I or.ú I de gercr-c i aMenTo
dos recursos hídriCOS, Tendo como
unidade básico a bacia hidrográfico
e inTegranoo sisje~as específicos de
cada Unidade da Federação;

II criTérios de OUTorgo de direiTos de
uso dos recurSos hídricos.

Parágrafo único. CompeTe aos EsTados e
MunicípiOS legislar supleTivo e complemenTarmenTe
sobre os recursos hídriCOS.

ArT. 11. A cessôo de recursos hídricos
poro fi~s de geração de energia eléTrica ensejará
005 Es~odos e Municípios cedenTes parTicipação
privI le810da no sisTema de parTi lha dos recursos
orrecooados com Taxas e TribuTos inciaenTes sobre
o prodvçôo, olsTribuiçéo e uso desTa energia.

Ar~. 12. No aproveiTamenTo dos seus re~

cursos hídricos, a Uniôo, 05 EsTados E os Municí­
pios serõo sempre obrigados o compoTlbl lZQr os
oporTunidades de múlTiplo uTi I izaçõo desses
recursos.
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Cone"ti"tuem monop61 io do União,

I o pesquiso e o lavro de pe"tr6leo em
"terrlT6rio nacional;

II - o pesquiso, o lavra e o enrIqueci­
menTo de minérios nucleoreE.

ArT 1~ O aprOV€ITaMEnio ~o= poTenClolS
Oto ~ .... er?io h ,d.-ó ..., I ICO ~ o l o v r-o de- JOZIC;O!' 1'r'''·'C­
ro em fOlxoS de fron"teiro ou EM Terras indígenos
",,..,,,r'")Te poderõo SEr efeTuodo por empresas públ leoE.
O'..' e-'Ylpresos noc i e n e i 5.

CONSTITUINTE VIRGILD~SIO DE SENNA

Relator

A redação final do An"teprojo"to do Subco­
missão de Princípios Gerais, InTervenção do Es"to­
do, Regime da Proprlodade do Subsolo e do ATivida­
~e Econâmico foi elaborado com bose nos seguinTes
pr"oposições:

ArT. 1.0.
242, do Cons"tiTuin"te
seu parósrafo único.

Cor responde à emendo de
Rubem Medina, à exceção

no.
do

Difere do anT~proje"to do RelaTor em nêo
dofinir o Trabalho como fundamenTO do ordem econâ­
mico e nem acei"tar o desenvolvimen"to harmônico dos
forças produ"tivas como princípio a ser" obedecido
em suo organização.

Ar"t. 20. - Boseia-se na proposto de no.
225, do Consiiiuin"te 3al les FonToura, excluído o
seu parógrafo primeir"o.

Es7a proposição manTeve ° direiTO de pro­
priedade e a sucessão herediTória, previsTos no
anToproje"to do RelaTor, excluindo "todavia seu dis­
cipl inameA"to pelo legislação ordinár"ia.

A e~a~do adOTado J~pl icou "também a su­
pressão da norma de que devem merecer "tu"tela cons­
"ti"tucional os bens de us~ COMUM do povo, COMO
praias, praças, eTC., al~m de nâo reconnecer os
formas, públ ica e privada, de propriedade.
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ArT. 30. FundamenTada na proposTa de
no. 285, do ConsTiTuinTe Afif Domingos.

ConTrariamenTe Ó definiç60 adOTada pelo
RelaTor, nega como forma de caracTerização de em­
presa nacional seu conTrole decisório e de capi­
TaiS por brasi leiros.

Passa, assim, a admiTir que Toda e qual­
quer empresa, ainda que sob ToTal conTrole de ca­
piTal eXTerno, seja considerada empresa nacional,
baSTando, para TonTO, que seJv conSTiTuída no Paí5
e aqui Tenha a sua adminiSTração.

ArT. 40. - t manTido o capuT da proposTa
original (GADB), suprimindo-se Todavia o seu 1
0nico. Assim, embora rem8Ta para a lei o dicclpl j­

namenTO de capiTal eSTrangeiro, nega como princí­
pios para esse discipl ínamenTo o conTrole das re­
messas de lucroG e dividendos, juros ro~arTies e
pagamenTOS de assiSTências Técnica.

ArT. 50. - Elaborcdo com base na emenda
no. 25~, do ConSTiTuinTe Rubem Medina.

AlTero compleTamenTe os disposiTivos do
anTeprojeTo do RelaTor relaTivos ó inTervenção do
ESTodo no domínio eco~ômico. Assim procedido, re­
Tira da sociedade, pela manifeSTação do seu inTe­
resse, a possibi I idade de definir reservas de mer­
cado, para a promoçóo do desenvolvimenTo e aUTono­
mia nacionais, em seTores previamenTe demarcados.
Mais ainda, e aql~ reside um aspecTo subSTanTivo,
ele subordina a aTuação prodUTiva do ESTado não
aos inTeresses da sociedade, mas aos da iniciaTiva
privada, ao definir a sua primazia e sua pref8rén­
cio como agenTe econômico.

Dessa forma, ao conTrário de eSTipular as
condições necessárias ao dinamismo da aTividade
econômica, lhe são imposTos faTores de reSTrição.

ArT. 60. - Elaborado segundo o emenda no.
252, do ConSTiTuinTe Rubem Medina, acrescido dos
parágrafOS 20., 30. e 40. do arTigo 6ADS, do
anTeprojeTo.
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As observações anTeriores enconTram a sua
fundomenTaç60 Também neSTe arTigo. Ao superpor
disposições do anTeprojeTo e da emenda ciTada, não
se pr=-odeu à necessária c~mpaTibi I izaç60, que e­
viTaria a dwpl icidade ocorrida, na qual por vários
disposiTivos SUjeiTam-se as empresas eSTaTais aos
mesmos TraTamenTos,. obrigações e direiTOS Traba­
lhiSTas e TribUTários apl icáveis às empresas
privadas.

Além do mais
sociedade vir a definir

reTira a pos$ibi I :rlade da
uma pol fTica ~iferenciadu

para o desenvolvimenTo de seTores especlficos, a­
inda que a aTuaç&o do ESTado seja pioneira, da In­
Teresse p0bl ico relevanTe e n60 compeTiTiva à Ini­
ciaTiva privada. NOTe-se que assim procedendo,
nega-se o próprio êxiTO da~ pai fTicas relacio~adas

com o ~rocesso hiSTórico do desenvolvimenTo do e­
conomIa brasi leira.

70.~rT. Corresponde ao arTigo da no.
6A~O ~o anTeprojeTo, com exceçáo do seu 1 50., a­
crc~cido de e~enda de no, 55, do ConSTiTuinTe Gi 1­
s~ Machado.

ESTado
cional

ReTira da aTividaae de planejamenTo do
o desenvolvimenTo harmônico da economia na­
como objeTivo a ser assegurado.

Deixa em abSTraTo ainda os princIpias sob
os quais se deve subordinar a proTeç60 do consumi­
dorj ou seja, é negado a possibl I idade que essa
seja exercida de forma a lhe assegurar o sua sa0­
de, a sua segurança e os seus legfTlmos inT8r~sses

econômicos, como os objeTivos I imiTes dRssa
proTeção.

ArT. 80. Corres00nde ao arTigo 6A13 do
anTeprojeTo, ao qual foram acrescenTados os dispo­
SiTivos conSTanTes da emenda de no, 53, do ConsTi­
TuinTe Gi Ison Machado.

Tal proposiçáo aorescenTa mais 2 (dOIS)
incisos ao ar1-igo, relaTivos a Tarifas remun8raTó­
rias do capilal e de obrigaToriedade de manUTenção
do serviço conTínuo (?), adequado e accessível.
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A~~. 90. - Baseado na p~opos~a d~ no. 68,

do ConsTiTuinTe I~opuan CosTa Júnior.

É manTida a disTinção enTre a p~opriedade

do solo e do subsolo, assegurando esTa à União;
~eTira-se, enTr~TanTo, do 6mblTo desse conjunTo 05
recursos de naTureza renovóvel. Assim o fazendo, é
reTirado do conTrolo social o uso e o desTinação
dos recursos ener9óTic~s, que seguramenTe serôo os

predominanTos paro aa gerações, que não conTar60

com as disponibil idades aTuais. Mais ainda, e do
maior gravidade, furTa à sociedade o conTrole das
condições ambienTais, que poderão ser seriamenTe
compromeTidas com a norma adoTada.

nae 11. - Elaborados com base
do ConsTj~ujnTe Gi I César.

10.
93,de no.propos~a

Por fim, é negado Também a naTureza de
bem públ ico das coleç6es de água, I imiTando-se a­
penas às ~eservas de água subTorrónea à proprieda­
de da União.

ArTs.

Deixa de esTabelecer a auTorizaçfio e a
concessão do poder públ ico para o aproveiTal~enTo

dos po~enciais hidrául icos e para a exploraç60 dos
recursos minerais, que, pelo anTeprojeTo, era
auTomáTico somenTe poro os poTenciais de capacida­
de ~eduzida; nessa direção deixa ainda de fera da
TuTeia consTiTucional:

a) a parTicipação do proprieTáriotdo solo
nos resulTados da lavra;

b) o prazo deTerminado e a subo~dinação

ao inTeresse nacional das aUTorizações
de pesquisa mineral e aS concessões de
lavrai

c) a obrigaToriedade de exploração de la­
vras aTualmenTe ociosas, maniidas ape­
nas como ~eservas de valor, sem nenhu­
ma funcional izaçõo social.

ArT. 12. Cor responde ao 220. do ari.
6A16 do anTeprojeio.

ArT. 13. - Incorpora proposia do Consii­
TuinTe Rubem Medina, de no. 247.

Relegando as conquisTas hisTóricas do
povo brasi lei~o, ~esT~ingiu-se o monopól ia eSTaTal
apenas à pesquisa e a lavra do peT~óle~. Pariicu-
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larmen~a ~ propos~a do Rela~or, o refi~~, o pro­
cessamen~o, o impor~oção e exporTação,Vq, Transpor-

, ,I

Te maríTimo e conduTos, do peTróleo e seus deriva­
dos e do gós naTural passam a ~odcr ser exercidos
por Todos os agenTes econ6~icos. compromeTendo as
necessórias auTonomia c soberania nacionais na
área. Mais ainda, compromeTendo sobremaneira a se­
gurança da sociedade brasl Jeira, passa a ser per­
meTido a parTiculares a IndusTrial ização G o co­
mórcio de mJ~érios nucleares e maTeriais férTeis e

físseis.

do
ArT.

Cons"tiTuinie
~4. Corresponde à emenda
~rapuan CosTa Júnior.

no. 73,

No anTGproJeTo do RelaTor, as explorações
de ocorrências minerais em árcas de fron~elras e
em áreas Indígenas, assim como o aproveiTamenTo
dos pOTenciais de enersia. seriam reservados à U­
nião, G dependeriam de aUTorização do Congresso
Nacional, especiflCamen~G no coso das Torras

ind;genaG.

A emenda aprovado não apenas r8Tlra a
prévia aUTori=ação 109IslaTlva, como esTende assas
exploraçbes as empr~saG privadas, o que confl lia
com a TuT81a do ESTado as nações indígenas a com a
naTureza especial das óreas de fronTeira.

Com essas conslderaçbes sol iCITO de
V.Excla. faça subir o presenTe AnTeprojeTo e os
comenTórios a ele alosl~os, ao exame e considera­
ção do Exmo. Senador ConsTiTuinTe Severo Gomes,
RelaTor da nossa Comlss60 Temó~lca.

centro Gráfico do senado Federal - Brasilia - DF
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